
Atividades do Comitê Regional de Governança de Inteligência Artificial - CRGIA

Criado com base na Resolução CNJ nº 615/2025, que estabelece as diretrizes para o uso 
de Inteligência Artificial (IA) no Poder Judiciário Brasileiro, focando em governança, 
segurança e ética.

Atribuições: Normatizar, monitorar e auditar o desenvolvimento, utilização e governança 
de soluções com recursos de Inteligência Artificial no Tribunal Regional Eleitoral de 
Sergipe.

No dia 19 de setembro de 2025 foi publicada a Portaria TRE nº 744/25, com os 
integrantes do CRGIA.

A primeira reunião foi realizada em 08/10/2025, tendo como objetivo principal apresentar e 
discutir conceitos fundamentais sobre Inteligência Artificial (IA), especialmente para 
membros das áreas negociais, e analisar a minuta da resolução que norteará a 
governança, o desenvolvimento e a utilização de soluções de IA no TRE-SE. Foram 
debatidas propostas de modificação textual, estrutura normativa, princípios éticos e 
diretrizes de atuação do Comitê.


